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CoNTRATO No 212t2025
PROCESSO ADMIN|STRATIVO No 04.í 96/2025
INEXIGIBILIDADE N' 065-2025

O MUNICíP|o DE ÁcUA FRIA, pessoa jurídica de direito púbtico, inscrito no CNPJ sob o no
í 3.606.7021000í -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, representado neste ato por seu
Prefeito, Sr. Renan Araújo Barros, brasileira, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no gg91,

Centro, Água FrialBA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 816..'*.----1S e portador do RG no
11***70, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, inscrito no CNpJ sob o no

30.675.352/0001-08 representada por suâ gestora, Secretária Municipal de Educação, a Sra. MALUCIA
DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na Fazenda Outra Banda, Malhada do
MuroMuniciípiodeÁguaFria.BA,inscritanoCPFno4o1.*-.*-.87eRGNo
doravante designado CONTRATANTE e o(a) empresa oK PRoMo LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 48.460.426/000í§{, estabelecida na Rua Calixto Machado, no

21 , sala M, Pires Facanha - Eusebio/CE - CEP 61 .775460, neste ato representada pelo(a) Sr. (a)
ALESSANDRO LANUSE SANTOS DE ARAUJO, inscrito no CPF no 941.+*a .'t*-72 e CNH no O2****r03
DETRAN/CE, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com
fundamento no Processo Administrativo No 04.í9612025 - Inexigibilidade no 065-2025, em
observância às disposiçóes da Lei no '14.í33, dê 1o de abril de 2021, Decreto Municipal no 23812023 e
demais legislaçáo aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposiçoes irrestrita e
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e mndições seguintes:

í - CúUSULA PRIMEIRA: Do oBJETo

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a ContÍatâção de empresa para rêalizaÉo de show
artistico com a banda/artista DEVINHO NOVAES peÍa apÍesentação de show no día í7 DE
JANEIRO DE 2026, durante a rêalização dos tradicionais Festeios do Co+adroeiÍo São Sêbâstião,
êm palco montado na Praça da MatÍiz do Município de Água Fria/BA, nos termos e condições
especificadas no Termo de referência parte integrante e insepaÉvel deste contrato.

BandaiArtista: DEVINHO NOVAES
Dala: 1710112026 Horário: 01:30h Duração: 01:30h (uma hora e trinta minutos)
Local do evento: Sede do Município
Valor: 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

í. Caso não seia possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela comissão, devido
à criação de Decretos Federal, Estadusl ou Municipal, bem como, alguma eventualidade de força maior,
a nova data de apresentação da banda ficará a critério do cronograma apresentado pela comissão do
evento, sob pena de descumprimento do contrato, salvo apresentação de contrato previamente assinado
para apresentação na mesma data apresentada pela comissáo, as despesas concernentes à logística
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do artista e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por
ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
2. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessáo
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a Íusão, cisão ou incorporação da contratada,
não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

í.2 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: lnciso ll do art. 74, Lei Federal no 14.133t2021 .

í.2 - lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o Estudo
Técnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, eventuais
anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste Processo de contratação direta.

2 - CúUSULA SEGUNDA - VtcÊNCtA E PRORROGAçÃO
2.1 - o prazo de vigência da contratação será até 3010412026, contados da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133121 .

3 - CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAS (arr 92, tV, V[
ê Xvtll)
3. í - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4 - CúUSUI.A QUARTA . SUBCONIRATAçÃO
4,í - As regras de subcontrataÉo, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

5 - CúUSUI-A QUTNTA - PREÇO
5.1 - O valor total da contratação será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) conforme
quadro acima.
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas dêcorrentes da
execufro do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3 Compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada, anexa a esse processo
conforme descrito abaixo:

CACHE DO ARTISTA
CACHÊ DOS DEMAIS PROFISSIONAIS
DESPESA COM TRANSPORTE
PIROTECNIA
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
IMPOSTOS
MATERIAIS

50.000,00
45.875,00
'15.775,00

14.'125,00

27.050,00
50.000,00
47.175.00
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6 - CúUSULA SEXTA - pAGAMENTO (arr. 92, V e Vt)
6. í Os documentos fiscais de cobrança deverão ser êmiüdos contra a(o) SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO E CULTURA, inscrito no CNPJ sob o no 30.675.352/000I -08, situada Rua Rui Barbosa, 10

- Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-OOO.

6.2 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reÍerentes encontrâm-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

'lo Parcela 150/o (na assinatura do contrato)
2o Parcela 35o/o (ate 3111212025)
2o Parela 500/o (até 48h antes do show)
6.3 - O pagamento será realizado aÍavés de ordem bancária, para crédito no BANCO: 033
SANTANDER, AGENCIA: 3í32, CONTA CORRENTE: í30í3873-9 indicados peto contrâtado.

7 - CúUSULA SÉT|MA - REATUSTE (arr. 92, V)
7.1 - O reajuste e demâis condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

I - CúUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (arr.92, X, Xt e XÍV)
8.í - São obrigaçôes do Contrâtante:
8.'1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verifcadas no objeto
fomecido, parâ que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.1.5 - Acompanhar e fiscalizâr â execução do contrato e o cumpÍimento das obrigações pelo
Contratado;
8.í.5.1 - Fica designada como gestora do presente Contrato a Sra. Malucia da Silva Santana e a
execução será fiscalizada pela funcionária: Djenane de Almeida Cardoso Cameiro.
8.í.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no í4.133,
de 2021;
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corespondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições eslabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contato;
8.1 .9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramentê protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1 .9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.í0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos
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pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da dala do protocolo.
8.1.í 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de
todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação e
distribuiçao).

9 - CúUSULA NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (aÍr. 92, XtV, XVt ê XVil)

9.í - São obrigaçõês do Contratado:
9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal/gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll);
9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitaçáo e conhecimento adequados, fornecendo os mâteriais, equipamentos,
fenamentas e utensílios demandados, cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconeçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à AdministraSo ou terceiros, não reduzindo essa responsâbilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor conespondente aos danos sofridos;
9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado pelo(a)
Município de Água Frier/BA, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes preüstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.í0 - Prestar todo esdarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Água Fria/BA ou por
seus prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.í í - Paralisar, por determinação do(a) Município de Água Fria/BA, qualquer atividade que não es§a
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançe de pessoas ou bens
de terceiros.
9.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9. í 3 - Condulr os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantêndo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condi@es de segurança, higiene e disciplina.
9.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Água Fria/BA, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos execuüvos que fujam às especiÍicaSes do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.1 5 - Não pêrmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quâtotze anos, nem permitir a uülização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.í6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
9.í7 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);
9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ârt. '116, parágrafo
único);
9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataÉo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei no

14.133, de 2O21;

9.2í - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do(a) Município de Água Fria/BA-
9.22 - - Responder pelos danos causados diretamente à AdministraSo do CONTRATANTE ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizâção ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
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9.23 - Arcar com despesas deconentes de qualquer inÍração seja qual Íor, desde que praticada por seus
funcionários durante a execução dos serviços;
9.24 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obriga@s sanitárias legais,
inclusive quanto aos preços praticados neste CONTRATO;
9.25 - Comunicar a AdministraÉo da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caÉter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislaçáo vigente;
9.27 - Responsabilizar-se por todas âs despesas que se fizerem necessárias à prestação dos serviços;
9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos
na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se â saldáios na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATAITITE;
9.29 - Assumir, também a responsabilidade por todas as proüdências e obriga@es estabelecidas na
legislaÉo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorÉncia da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATADA;
9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal, relacionadas a
execu$o dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação
deste CONTRATO.

§ 1o - A inadimplência da CONTRATADA, com reÍerência aos encergos estabelecidos no item anterior,
não transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATAT{TE, nem poderá
onerar o objeto deste CONTRATO, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATAITITE.

§ 2o - Fica a CONTRATADA na responsabilidade de devolução do recurso que üer a ser pago como
adiantamento do cachê da banda, caso nâo ocona à apresentação do show por parte da CONTRATADA.

íO - GúUSULA DÉcIltIA. oBRIGAçÕES PERINENTES À LGPD

10.1 -As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os
dados pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do contrato âdministrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.
10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
í0.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.
10.4 - A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contrÉitos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo ContÍalado, que possam impactar no
cumprimento das obrigaçôes relacionadas a LGPD.
í0.5 - Quando Íor o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever
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do contralado elimináJos, com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obriga@s.
10.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel.
10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento dos
deveres da presente dáusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
'10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Água Fria/BA, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.9 - O contrato eslá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióes
técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

í1 - CúUSULA DÉCmA PRIMEIRA - GARANTTA DE EXECUçÃO (arr.92, Xlt e Xlil)

11.1 - As regras referentes a exigência de garântia contratual da execução encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

í2 - cúusuLA DÉcrÍrrA SEGUNDA - |NFRAçÕES E sANçÕEs ADiltNIsrRATlvAs (arr.

92, Xw)

í2.1. Comête infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer quaisquer das
infraçôes previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:
a. Dar causa à inexecuçâo paÍcial do confato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, âo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. Dar causa à inexecução total do contrato;
d. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para a contrataÉo;
e. Não mantêr a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente lustificado;
f Não celebrar o conlrato ou não entregar a documentação exigida para a mntratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto sem motivo justificado;

h. Apresentar dedaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante o processo de contratação ou a execuçáo do contrato;
i . Fraudar a dispensa ou praticar ato Íraudulento na execuÉo do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de ío de agosto de 20'13.

12.2. O pretendente ou contratado quê comêter qualquer das inírações discriminadas nos
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subitens anteÍiorês Íicará sujeito, sem prejuízo da rêsponsâbilidade civil e criminal, às sêguintes
sançóes:

a) Advortência no caso da falta prevista na alínea "â" deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposi$o de penalidade mais grave;
b) Multa:
1 . moratória de 0,2olo (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garanüa, quando exigida, até o limite de í5 (quinze) dias;

'Í.í. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da
Lei n. 14.133, de2021.
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12.'l, de 15o/o a 25o/o

do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 15o/o

a 25 % do valor do Contrato.
4. Para infração descritâ na alínea 'b" do subitem 12.1, a mulla será de í0% a 20o/o do valor do
Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea "d" a'g'do subitem 12.í, a multa seÉ de 7olo a 15olo do valor
do Contrato.
6. Para a inftaçáo descrita na alínea 'a" do subitem 12.í, a multa será de 1olo a 7o/o do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes inÍraçôes:

c) lmpêdimento de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
Íederativo que tiver âplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas 'b" a
"g', quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração dê inidoneadadê para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h'a "L', bem como nos
demais casos que iustifiquem a imposição da penalidade mais grâve conforme §5o do art. í56 da Lei
14.133t2021.

í 2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infraç6o cometida;
12.3.2. As peorliaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
'12.3.5. A implantaÉo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.4. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicaçao das san@es previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administraüva tipificada pela Lei no 12.ü6, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, ópias do processo administrativo necessárias à apuraçáo da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçáo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
12.8. A apuração e o julgâmento das demais infra@es administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.10. A apliceção de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em prooesso administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao conlralado, observando-se o procedimento previsto
na Lei no í4.í33, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1909.
12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipoteses de infrações e sanções previstas neste
contrato.

13 - CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA EXT|NçÃO CONTRAruAL (arr 92, XX)
13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motirrcs preüstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.í.í - Nesta hipótese, aplicam-se tamtÉm os artigos't38 e 139 da mesma Lei.
13.1.2 - A alterâÉo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
'13.2 - Se â operaçáo implicâr mudançâ da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.3.í - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deúdos:
13.3.3 - lndenizações e multas.
í 3.4 - A extinção do contrato nâo confgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput,
da Lei n.o 14.133, de 2021).
í3.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalização
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ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).
í3.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obriga@es de âmbas as partes, ainda que isso
ocona antes do prazo estipulado para tanto.
1 3.6 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior deconer de o:lpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo..lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

í4 - cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DOTAçÃO ORÇATTENTARIA (aÍr 92, Vil)

14.1 - As despesas decorrêntes desta contratação estão programadas em dotaçáo orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Água Fria/BA, para o exercício atual, na classificação
abaixo:

Unidade Orçamentária: 5ü!0 - Secretaria Municipal de Educâção, Cultura ê EspoÍte
Proieto Atividade:20í7 - Gestão das Açõe3 Administretiva ao Fomênto à CultuÍa, FolcloÍê,
Tradições Populares
Elemênto da Dêspêsa: 3390.39.00 - OutÍos SêMço3 TêrcêiÍos - Pêsroâ JuÍldica
Fonte: 15Íx)

í5 - CúUSULA DÉC|MA QUTNTA - DOS CASOS Om|SSOS (art. 92, lil)

15.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo(a) Município de Água Fria/BA, segundo as disposiçóes
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposi@es contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í6 - cúusur-A DÉcrrtA sExTA - ALTERAçÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei no 14.í 33, de 2021.
16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apcstila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

í7 - cúusuLA DÉcffA sÉnmA - puBLrcAçÃo
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17.1 -O presente contrato será publicado no Portal Nacional de ContrataFes Publica (PNCP) no prazo
máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94, ll da Lei Federal no

14.13312021, porem, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser observado o art. 90p'
do Decreto Municipal n" 23812023 e em Diário O{icial do Município até o quinto dia útil do mês
subsequente, atendendo a Lei de acesso â iníormação Lei no 12.52712011.

ís - cúusulÂ DÉctMA orTAvA- FoRo (aÉ. 92, §ío)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme art.
92, §1o, da Lei no 14.133/2í.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Água Fria/BA, 13 de novembro de 2025
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